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Artigo 'l,o.'—-Até que haja estruturação legal, fun
cionará no Departamento de Administração da Secreta
ria da Saúde Pública e da Assistência Social, órgão, com 
o título de Divisão do Frocessamento da Despesa, o qual 
será constituído pelas Secções de Tomada de Contas, de 
Estudos do Orçamento e ae Empenhos, da antiga Divisão 
de Orçamento, cem os mesmos encargos e finalidades que 
já tinham, e pela Secção de Expediente, absorvendo ain
da elas os demais encargos daquela Divisão que não fo-
ram transferidos para a Contadoria Geral do Estado. 

Artigo .2.0 — Além dos serviços já atribuídos caberá 
à Secção de Estudos do Orçamento o processamento ae 
todos os papéis a serem submetidos ao exame da Comis
são Permanente de Orçamento. 

Artigo 3.0 — Sera aeslgnado pelo Diretor Geral do 
Departamento de Administração, dentre os funcionários 
em exercicio no mesmo Departamento, um.' responsável 
pelo expediente do órgão a que se refere o artigo l.o 
deste decreto, bem como das secções que o compõem. 

Artigo 4.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 

de agosto de 1957. 
JOSE' PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 29.534, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidor, extranurr-erário mensalista, para o Ser
viço de Profilaxia da Malária, do Departamen
to de Saúde. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Becreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de 14 de abril de 1956, 
prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-58, 26.885, 
de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir o 
sr. José Soares Bezerra para exercer, como extranumerá
rio mensalista, as funções de Escriturário, mediante o 
salário da referência 22-Cr$ 5.800,00, no Serviço de Pro
filaxia ca Malária, do Departamento de Saúde, na vaga 
decorrente da dispensa do sr. Job Telles Faria, por ato do 
17, publicado a 19-1-1955, observado o disposto no item 
IV, do artigo 5.o, das Disposições Transitórias da "CX.E . " . 
onerando a despesa, neste exercício, a Verba 192 — alí
nea 101 — "Mensalistas" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrária 
Palácio do Governo co Estado de São Paulo, 28 de 

Agosto de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrijues 

Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 28 de Agosto de 1E57. 

Carles dé Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 29.5S5, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e tfa Assistência Social a admitir ser
vidores, extranumerários mensalistas. para a 
Divisão do Serviço do Interior, do Departa
mento dc Saúde. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DS SÃO PAULO, NO EXSRCÍCIO DO 
CARGO DK GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Cecreta: 
Artijro l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública é da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de 14-4-53, prorrogado 
pelos Decretes ns. 25.587, de 13-10-56, 26.385, cie 23-11-53 
e 27.251, de 14-1-57, autorizada a admitir os senhores 
svbaixo, para exercerem, como extranumerários mensalis-
tas, as fuíctçjes que se seguem, na Divisão co Serviço do 
Interior,-do Departamento tíe Saúde, a fim de terem sede» 
de exercício, no Hospital tíe Isolamento "Arruda Roso", 
em Campinas, observado o disposto no item VI. do artijo 
f.o. das Disposições Transitórias da " C L . E . " , onerando a 
despesa, neste exercício, a Verba 190 — alínea 101 — "Men-
salistas" — do orçamento vigente: 

de Médico, mediante o salário ca referência 33 — Cr$ 
14.000,00, o dr. Cidônio Lucios Jardim; 

de Atendente, mediante o salário da referência 19 _ 
Cr$ 5.400,00, caía um, os srs. José Rodrigues de Oliveira e 
d. Joana Alves Rocha; e 

de Servente, mediante o salário da referência 18 — CrS 
4.900,00, cada um, os srs. Joventino Souza Neves, Nair Pa-
teiii, Illydia t"á Silva Borges, Adélia Gomes de Souza e 
Agostinho Nascimento Leite. ... :. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de. sua" publicação. 

Artigo 3.o — Revojam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo co Estado de São Paulo, 28 de 

AgÔ3ío de 1957. 
JOSE PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral. cTa Secretaria de Estado 
cios Negócios do Governo, 28 de Agosto de 1G57. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 28.526, DE 23 DE AGOSTO DE 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

Pábíica e tb» Assistência Social a admitir ser
vidora, extrjt numerária mensalista, para a Di 
visão do tíerviço do interior, do Departamen
to ée Saúde 

J C S E ' PORPIIYI-íIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DO CAR
GO DE GOVERNADOS, usando de suas atribuições le
gais. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto n. 25.713. de 14-Í-58, pror
rogado ne-os Decretos ns. 23.537, de 13-10-56, 26.885, de 
28-11-50 e 27.234, de • 14-1-57 autorizada a admitir doná 
PasquaV-na Albiero cara exercer, como extranumerária 
mensalista, ás funções de Escriturária, mediante - 0' salá-

i-ria .da i-é'íeiêneia.-22-Çi-S ,'5.áÇ(i,00, na Divisão do Serviço 
do ïnterjur* 4p."6euarláanieytcj jia-feaúde.- a fim,-de ter sede 
de exercício ho Hospital de isolamento "Arruda Roso", 
em C.àsnninas, observado o diaposta no item VI, do artigo 

j 5,o, das Disposições Transitórias da " C . L . E . " , onerando 
a despesa, neste exercício, a Verba .190-álínea loi — "Men-
salistas"', — do orçamenta-vigente. 

Artigo 2.6 — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. ; ". 

Artigo 3.Ò — Revogam^se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 

agô&k) d^ 1957. 
JOSE' PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dê Esta
do dos Negóeiôs do Governo, 23 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth —Diretor Geral. 

DECRETO N . 29.527, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidores, extranumerários mensalistas, para o 
Departamento de Profilaxia da Lepra. 

JOSE' PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DO CAR
GO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições le
gais. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.0, do Decreto n. 25.743, de 14-4-56, prorrogado 
pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 26.885, de 28-11-56 
e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir os senhores 
abaixo, para exercerem como extranumerários mensalistas, 
as funções que se seguem, no Departamento de Profila
xia da Lepra, observado o disposto no item IV, do artigo 
â.o, das Disposições Transitórias da " C . L . E . " , onerando 
a despesa, neste exercício, a Verba 208 — alínea 101 — 
"Mensalistas" — do orçamento vigente: 

de Técnico de Laboratório, mediante o salário da re
ferência 27 — Cr$ 7.000,00, o sr. Jairo Farias de Araujo, 
na vaga decorrente da dispensa do sr. Luiz Eduardo Fer
raz Mazzoni, por ato de l.o, publicado a 5 de abril de 
1955; e 

de Escriturário, mediante o salário da referência 22 
— Cr$ 5.830,00, o sr. Floriano Moura Filho, na vaga re
sultante da dispensa do sr. Mario Alves dos Santos F i 
lho, por ato tíe 25, publicado a 30 de abril de 1957. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 

Agosto de 1957. 
JOSE* PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, 28 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N . 29.528, DE 28 DE AGOSTO DE 1357 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidora, extranumerária mensalista, para o 
Hospital de iGo^.inionío "Emito Ribas", do 
Departamento de Ssúie. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência. Social, cemo exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, rie 14-4-53, prorrogado 
peles Decretes ns. 23.537, de 13-10-58, 26.885, de 23-11-56 
e 27.25-1, de 14-1-57, autorizada a admitir dona Esmeralda 
Abinader para exercer, como extranumerária mensalista, 
as fun'õss .de EscritvrArio,- mediante o S:I'.ÍYÍ> ut r -ie-
rênsia 22 — Cr$ 5.800,00, no Hospital de Isolamento 
" L m lio Ribas",- do •Dt-partamanto tíe Saúde, observado o 
disposto no item VI, do artigo 5.0, das Disposições Transi
tórias da " C . L . E . " , onerando a de.-pesa, neste exercicio, 
a Ve-rba 186 — alínea 101 "Mensalistas" — do orçamento 
vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo S.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 23 de 

agosto de 1957 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Eadrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Sscretaria.de Estado 
dos Negócios do Governo, 28 de agosto de 1957. 

Caries de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

DECRETO N . 29.529, DE 28 DE AGOSTO DE T957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

I Pública e da Assistência Social a admitir ser-
I vidores, extranumerários mensalistas, para a 

Divisão do Serviço do Interior, do Departa-
I mento de Saúde. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ. VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14-4-56, prorrogado 
pelos Decretes ns. 23.537, de 13-10-56, 26.885, de 28-11-56 
e 27.254. de 14-1-57, autorizada a admitir os senhores 
abaixo, para exercerem, como extranumerários mensalis
tas, as funções que se seguem, na Divisão do-Serviço do 
Interior, do Departamento de Saúde, a fim de terem sede 
de exercício, no Hospital de Isolamento "Arruda Roso", 
em Campuias, observado o disposto no item VI, do artigo 
5,o, das Disposições Transitórias da " C . L . E . " , onerando 
a desn?sa. neste exercício, a Verba 190 — alínea 101 — 
"Mensalistas" — do orçamento vigente: 

de Escriturário, mediante o salário da referência 22 — 
Cr$ 5.800.00, cada um, os srs. Eduardo Andrade e Celes
tino Ricci; e 

de Atendente, mediante o salário da referência 19 — 
Cr$ 5.400.00. o sr. Carlos Celso Pereira Cárdia. . 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. ? -: 

'• Artigo 3;t> — Revogam-se as .disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 

agosto de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 28 de agosto de 1957, 

Caríos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

DECRETO N 29.530, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Modifica disposições do Regulamento do 

Serviço de Fandos da Força Pública do Esta
do. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DS SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DS G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Por tratarem de serviços transferidos à 

Subcontadoria Seccional (S.C.S.), nos termos da Lei n. 
3.718, de 11 de janeiro de 1957, regulamentada pelo De
creto n. 28.080, de 10 de abril de 1957, ficam derrogados 
os incisos ns. 2, 3, 5, 6, 9, 12, 13, 14, 15, 18, 19 e 27 do 
artigo 9.o do Regulamento do Serviço de Fundos da For

ça Pública aprovado pelo Decreto n. 8.086, de 29 de de
zembro de 1936. 

Artigo 2.o — Voltam à atribuição da 2.a Secção do 
Serviço de Fundos os encargos de que tratam os incisos 
ns. 4, 8 e 10 do mesmo nrtijro, os quais haviam sido trans
feridos à l .a Secção pelo Decreto n. 26.067, de 2 de ju
lho de 1956, que fica revogado. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 28 
de agosto de 1957. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

DECRETO N . 29.531, DE 28 DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 197 da " C . L . F . " , 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado no Deaari - mto da Pro

dução Vegetal, da Secretaria de Estado c - Negócios da 
Agricultura 1 (um) cargo dc Escriturário, ciasse " H " , do 
QSA—PP—III, lotado no Departamento de Imigração e 
Colonização, da mesma Secretaria, ocupado pela senhora 
Maria Apparecida Rando Sayão. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário a 
que alude este título continuará a ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado pelo Depar
tamento da Produção Vegetal ao Departamento de Imigra-, 
ção e Colonização. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário da Agricul
tura e a apostila publicada no Diário Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de agosto de 1957. 

JOSÉ POHPHYRIO DA PAZ 
Javme de Almeida Pi?<to 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
•r..i , Diretor Geral . . . . 

DECRETO N . 29.532. DE 28 DE AGOSTO DE 1937 
Torna sem efeito o Decreto n. 29.464, de 

22 dc acosto de 1357. 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VTCK-GOVERNADOR 

DO FSTADO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GO
VERNADOR, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica sem efeito o Decreto n. 29.464, 

de 22, publicado a 23-8-57, que autorizou a Secretaria de 
Estado da Saúde Pública e da Assistência Social, como 
exceção ao disposto no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743-
56, prorrogado, pelos Decretes ns. 26.587-56, 26.885-56 e 
27.254-57, a admitir o sr. Adir Leite para exercer, como 
extranumerário menselista, as fnicões de Almoxarife, me
diante o salário da reíerêrr-ia 28 — Cr$ 7.600.00. no Ins
tituto "Adolfo Lutz", do Deportainento de Saúde, a fim 
de ter sede de exercício no Laboratório Regional de Cam
pinas, observado o disr-osto no item VI, do artigo 5.0. 
das Disposições Transitórias da " C . L . E . " . 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-sé. as'disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 
agosto de 1957. 

JOSÉ PORPHYPTO DA PAZ 
Antonio Caries G??na Rodrfsrues 

Publicado na Diretoria Geral da Se-retaria de Estado 
dos Nepócios do Governo, 28 de asêsto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. , 

DECRETO N . 29.533, DF! 28 DE AGOSTO DE 1957 
Autoriza o De.nartamento de Estradas de 

Rodagem a admitir servidores da categoria 
de Pessoal para Obras. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GO
VERNADOR, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica o Departamento de Estradas de 

Rodagem autorizado, como exceção do disposto no arti
go l.o do Decreto 27.254, de 14 de Janeiro do corrente 
ano, a admitir 36 (trinta e seis) servidores da categoria 
de pessoal para obras, sendo 1 (um) Auxiliar de Expedi
ção, 1 (um) Apropriador, 1 (um) Apontador, 1 (um) Ar
mazenista. 9 (nove) Artífices, 3 (três) Operadores de Má
quina, 20 (vinte) Trabalhadores. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
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